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AVISO DE LICITAÇÃO N° 142/2020 
TOMADA DE PREÇOS Nº 044/2020 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 
 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Exame laboratorial sanguíneo sorológico que identifique os anticorpos IGG e 
IGM na mesma amostra referente ao Covid-19- Secretaria Municipal de Saúde.   
Sessão de julgamento: 11/11/2020 às 09h00 
Dotação orçamentária:  
08001103011001204233903900000 1892 
08001103011001204233903900000 1893 
Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus 
anexos: Departamento Municipal de Licitações do MUNICIPIO DE IVAI - PR 
Rua Rui Barbosa, 606 – Centro - Ivai – Pr  -  fone – (42) 3247-1222 – ramal 216   
Site: www.ivai.pr.gov.br  
 
Ivaí, 23 de outubro de 2020. 
 
 
Welton Ademir Ferreira 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação 
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Órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Saúde. 
 
1 – PREÂMBULO - 
  
1.1 – O MUNICÍPIO DE IVAÍ – ESTADO DO PARANÁ  e a  Secretaria Municipal  Saúde,  
através do pregoeiro municipal e da  Comissão Municipal de Licitações, designada pela Portaria 
Municipal nº 001/2020, de 02.01.2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná,  órgão 
Oficial do Município de Ivaí para divulgação de atos oficiais e no jornal impresso Diário da Manhã, 
da cidade de Ponta Grossa - Pr no dia 03.01.2020 com a devida autorização  expedida pela Sra. 
Tania Kielt – Gestora do Fundo Municipal de Saúde Municipal e pelo Sr.  IDIR TREVISO - Prefeito 
Municipal de Ivaí – PR, e de conformidade com a Lei  Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, Lei Complementar 123/2006 e alterações pela Lei Complementar 147/2014, 
Decreto Municipal 201/2016 e demais legislação aplicável, torna publica a realização de licitação no 
dia  11/11/2020   às 09h00,  na sala sessões do Departamento Municipal de Licitações  - Rua 
Rui Barbosa, 606, Centro , Ivaí - Pr, na modalidade Tomada de Preços, objetivando a realização 
de Exame laboratorial sanguíneo sorológico que identifique os anticorpos IGG e IGM na 
mesma amostra referente ao Covid-19- Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito em 
anexo neste edital, nas condições fixadas neste instrumento e seus anexos. 

 
Tipo Menor preço por lote. 
 

OBSERVAÇÃO: A sessão do presente Pregão será transmitida por meio da INTERNET, através da 

aba “LICITAÇÕES AO VIVO” disponível no site da Prefeitura Municipal, permanecendo on-line até 

o final do certame com possibilidade de acesso a todos os interessados. 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Rua Rui Barbosa, 632 
Pregoeiro: Welton Ademir Ferreira 
E-mail: licitacao@ivai.pr.gov.br 
Telefone: (042) 3247-1222 
Horário de expediente da Prefeitura: das 8h às 12h e das 13h às 17h. 
 
Integram o presente edital os seguintes anexos: 
ANEXO 001 – Modelo de Carta de Credenciamento; -fora de Envelope 
ANEXO 002 - Declaração conjunta de idoneidade, de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e de responsabilidade. - Envelope 01; 
ANEXO 003 – Modelo de Declaração de estar enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte-
envelope 01; 
ANEXO 004– Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação-envelope 01; 
ANEXO 005 - Modelo Declaração de Pleno Atendimento a licitação- fora de envelope; 
ANEXO 006 – Modelo de Declaração de Renúncia - habilitação; 
ANEXO 007 – Termo de Referência (para conhecimento); 
ANEXO 008 - Modelo de Declaração de Renúncia - proposta; 
ANEXO 009 – minuta do contrato. 
ANEXO 010- Relação de documentos para certificado cadastral (CRC) 
 

1.1 - O recebimento e protocolo dos Envelopes nº 01, contendo a documentação de habilitação e Envelopes nº 02 

contendo a proposta dar-se-á até às 17:00 horas, do dia 10/11/2020, no Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Ivaí, sito à Rua Rui Barbosa, 606, centro, Ivaí – PR.  

mailto:licitacao@ivai.pr.gov.br
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1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01, contendo a documentação de habilitação dar-se-á no mesmo local 
indicado no item 1.1,às 09:00horas, do dia 11/11/2020, havendo a concordância da Comissão Municipal 
Permanente de Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa pela assinatura da Declaração de 
Renúncia (modelo constante em anexo deste edital), renunciando à interposição de recurso da fase de 
habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos Envelopes nº 02, contendo a proposta dos 
proponentes habilitados. 

 
1.4 - Em conformidade com o disposto no artigo 17, § 5º, do Decreto Federal nº 5.450, de 31 de 
maio de 2005, para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário 
de Brasília – Distrito Federal. 

 
1.5- Somente poderão participar deste Tomada de Preços as pessoas jurídicas que atendam o 
objeto e as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das  disposições legais, 
independentemente de transcrição. 
 
1.6 – Antes do início da sessão será solicitado aos participantes quanto ao uso de aparelhos 
eletrônicos, onde os mesmos só podem ser utilizados com o consentimento do pregoeiro. 
 

 
2 – OBJETO  
 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando  a realização de 250 
(duzentos e cinquenta) exames laboratoriais sanguíneo sorológico que identifique os 
anticorpos IGG e IGM na mesma amostra referente ao Covid-19- Secretaria Municipal de 
Saúde, de acordo com a descrição do termo de referência.   
 
2.1.1. - A empresa deverá ter o laboratório instalado na sede do Município de Ivaí - Pr,  com todos 
os  documentos pertinentes, atendendo as respectivas normas da Vigilância Sanitária da Regional 
de Saúde e do Conselho Regional de Farmácia. 

 
2.1.2.- plantão de 24 horas para atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
realizando a coleta do material no momento em que for solicitado em qualquer horário do dia e  da 
semana, inclusive sábados, domingos e feriados. 

 
2.1.2.1. - Os exames serão realizados em local próprio do proponente vencedor,  com endereço em 
Ivaí- Pr,  o qual deverá estar devidamente regulamentado. 
 
2.2- O Prazo para entrega dos resultados dos exames IGG e IGM deverão ser de no mínimo 
02 dias úteis a partir da coleta do exame.  
 
2.7  - O valor máximo estipulado para o objeto é de R$ 62.500,00. 
 

AVISO 

Senhor licitante: o Município de Ivaí informa que é proibida a participação de servidor público na confecção das propostas 
e/ou documentos de empresas que iram participar deste certame, sendo aquele procedimento caracterizado como 

crime, nos termos dos artigos 321 do Código Penal. 

Configura-se crime, também, a cobrança ao Licitante, de qualquer serviço prestado pelo Departamento de Licitações 
desta Municipalidade, nos temos dos artigos 316 e 317 do Código Penal. 
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2.8 – Todos os itens deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.  

 
2.7 - As quantidades constantes no termo de referência são estimativas com base na demanda, não 
se obrigando a Administração à contratação ou aquisição total.  
 
2.8 - Somente poderão participar deste licitação as pessoas jurídicas que atendam o objeto e   as 
exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições  legais, independentemente 
de transcrição. 

 
3 - AQUISIÇÃO DO EDITAL 
 
3.1- O presente edital poderá ser obtido através do site www.ivai.pr.gov.br e demais informações 
poderão ser obtidas, no Dpto de Licitações, na Rua Rui Barbosa, 606, Centro, Ivaí-Pr, de 2ª a 6ª, 
no horário de 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h na Prefeitura do Município de Ivaí- Pr 
 
4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 
4.1 – - Na presente licitação poderão participar as empresas que se encontrem efetivamente 
cadastradas no Registro Cadastral do Município, devidamente comprovado através da 
apresentação do respectivo CERTIFICADO DE REGISTRO, em plena validade, ou que 
atendam a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data 
de recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 
 
- A comprovação de seu cadastro dar-se-á conforme subitem 7.2 do Edital. 
 
4.2 - Poderão participar da presente licitação as empresas interessadas regularmente estabelecidas 
no país e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e seus Anexos.  
 
4.3 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no inciso I do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

 
4.4 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

 
4.5 – Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a representação 
de mais de uma empresa pelo mesmo representante. 

 
4.6 - Não poderão participar da presente licitação empresas declaradas inidôneas pela 
Administração Municipal, Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as 
entidades com personalidade jurídica de direito privado sob os seus controles e as fundações por 
ela instituídas e mantidas; 

 
4.7 - Não poderão participar da presente licitação empresas impedidas de licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal de Ivaí. 

 
4.8 - As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, sendo que a Município de Ivaí - Pr, não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório 
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4.9 - A participação neste certame importa ao proponente na irrestrita e irretratável aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que 
deverá prestar os serviços objeto da presente licitação conforme as condições fixadas 
contratualmente. 
 
5 -FORMA DE APRESENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO E DOS ENVELOPES “1” E “2”                      

 
5.1 – Os envelopes 1 e 2, contendo, respectivamente, a documentação referente à habilitação e a 
proposta de preço e deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 
edital, devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

 
   ENVELOPE N° 01 

    COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
    LICITAÇÃO 142/2020     

TOMADA DE PREÇOS N° 044/2020 
    DOCUMENTAÇÃO 

EMPRESA (Identificação da empresa proponente) 
 

ENVELOPE N° 02 
    COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
    LICITAÇÃO Nº 142/2020    

TOMADA DE PREÇOS N° 044/2020 
PROPOSTA 
EMPRESA Identificação da empresa proponente)   
     

5.2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: fora de 
envelope: 

 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
ou 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 
poderes específicos para, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento que comprove os 
poderes do mandante para a outorga, com assinatura, que conceda ao representante poderes 
legais, sendo que:  
ou 
C)- Carta de Credenciamento da qual constem poderes específico para representação, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a 
outorga, com assinatura, que conceda ao representante poderes legais. 
 
-Se for concedido pelo sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá ser comprovada através da 
apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
 
- Se for assinada por outra pessoa, que não seja sócio-gerente ou diretor, a mesma deverá ter 
poderes para assinar o referido documento, sendo que a comprovação far-se-á através dos 
documentos que comprovem tal condição.  
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d)  - O representante ou procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
 
e) - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 
5.3- A Carta de Credenciamento OU Instrumento de Procuração (Público ou Particular), juntamente 
com os documentos da sua comprovação, deverão ser apresentados no início da sessão pública de 
Tomada de Preços, fora de envelope, separadamente. 

 
5.4 -Tanto na Credencial como no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) deverá constar, 
expressamente, o poder para praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e 
desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 
5.5 – Todos os licitantes deverão apresentar perante a Município de Licitação, antes da entrega dos 
envelopes 01 e 02 a Declaração de Pleno Atendimento à licitação e o Credenciamento. 
 
A ausência da declaração ou recusa em assiná-la, constitui motivo para a exclusão da Licitante 
do certame.  

 
 6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
6.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido em anexo deste edital deverá ser entregue fora dos envelopes 01 e 02. 
 
7.  PARA COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: (ARTS. 28 E 32 – LEI FEDERAL 
8.666/93). 
 
7.1 – O envelope 1, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica, econômico-
financeiras e fiscal deverá conter: 
 
OBRIGATORIAMENTE: 
7.2- Apresentação do Certificado de Registro Cadastral, e para os não cadastrados a Declaração 
fornecida pelo Departamento de compras e licitações deste Município, nos termos do item 4.1 do 
Edital. 
 
7.1.1 – PARA COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a)- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores,  no qual deverá estar contemplado dentre os objetivos 
sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação, 
podendo ser apresentado apenas a última alteração de vigente onde conste no mínimo o quadro de 
sócios, o ramo de atividade e o Capital Social da empresa ou a Consolidação do Contrato Social e 
suas alterações posteriores. 
 
b) - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício. 
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c)- decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País. 
 
OBS.:  os documentos exigidos pelas letras abam e c quando apresentados no envelope 
"credenciamento", não serão exigidos no envelope "01". 

 
d)- As empresas deverão informar o seu regime de tributação para efeitos de tratamento 
diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar 123/2006 e alterações introduzidas pela 
Lei Complementar 147/2014,  devendo apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial 
conforme consta no art. 8º da Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, acompanhada 
obrigatoriamente da declaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme 
modelo contido em anexo deste Edital. 

 
e) - declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por 
órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo (art. 97 – Lei Federal 8.777/93). 

 
f) - declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
 
8. – PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: (ARTS. 29 E 32 – 
LEI FEDERAL 8.666/93). 
 
a) - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

 
b)- prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal (alvará de licença para localização), 
relativo ao domicilio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o 
objeto da presente licitação, com vigência válida para o exercício de  2020 e  nos municípios em 
que os alvarás de licença não tem validade explicita no próprio, será considerado valido o 
apresentado dos exercícios anteriores com as alterações realizadas conforme contrato social.  

 
c)- prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
(Negativa ou Positiva com efeitos negativos ou outra equivalente, na forma da lei) de Regularidade 
Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda ou órgão equivalente, do domicilio ou sede 
do proponente.  

 
d)- prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
(Negativa ou Positiva com efeitos negativos ou outra equivalente, na forma da lei) de Regularidade 
Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente. 

e)- prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
(Negativa ou Positiva com efeitos negativos ou outra equivalente, na forma da lei)de quitação de 
Tributos e Contribuições Federais, inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" 
do § único do artigo 11 da Lei Federal 8.212, de 24/07/1991, expedido pela Secretaria da Receita 
Federal,  Certidão da Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
do domicilio ou sede do proponente. 
f) - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
g) - prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 
(Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débitos Trabalhistas - CNDT),  expedido pela TST 
– Tribunal Superior do Trabalho por meio eletrônico. Lei Federal 12.440/2011. 
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h) - declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu os documentos 
e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da presente licitação. 
 
i)- licença sanitária com validade vigente expedida pela Secretaria de Saúde do Estado.  
 
Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
 
8.1.1. Em nome da licitante com número do CNPJ e endereço respectivo; 

 
8.1.1.2. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ou se for 
a filial, em nome da mesma: 
 
8.1.1.3. Poderão ser apresentados pela filial, em nome da matriz, aqueles documentos, que, pela 
própria natureza, comprovadamente, só puderem ser emitidos em nome desta; 

 
8.1.2. O Município Permanente de Licitação poderá desclassificar a proposta ou mesmo 
desqualificar a empresa, a qualquer tempo, nos casos de conhecimento de fato superveniente ou 
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei 
nº. 8.666/93.  

 
a) – A apresentação de documentos que não constarem a validade em seu corpo deverá ter emissão 
com data anterior máxima de até 90(noventa) dias na data da licitação, inclusive as autenticações. 
 
9. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

 
a) - Certidão negativa de pedido de falência ou concordata/recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da 
abertura da sessão púbica desta licitação, se outro prazo não constar do documento. No caso de 
sociedade(s) civil(s), deverá ser apresentada a certidão negativa de distribuição de processos civil, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
10. – PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: (ARTS. 30 E 32 – LEI FEDERAL 
8.666/93). 
 
a) - Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto 
licitado. O atestado deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, número de 
CNPJ, o nome e assinatura do responsável pelo mesmo.; 
Poderá ser solicitado pela Comissão Municipal de licitação cópia (s) de notas fiscais emitidas 
em nome do (s) declarante (s) compatível com o objeto ora licitado para maior sustentação 
ao atestado apresentado. 
 
c)- Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
 
d)- O laboratório deverá apresentar o certificado de controle de qualidade com o respectivo selo 
emitido pelo Programa Nacional de Controle de Qualidade (PNCQ). 
 
11 - APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
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-Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor, na qualidade 
de membro da Município de apoio, mediante conferencia da cópia com o original ou publicação em 
órgão de imprensa oficial.  

 
- A autenticação se por servidor membro da Município de apoio deverá ser feita antes do horário 
final de protocolo dos envelopes. Não serão autenticados documentos após o horário de protocolo 
e nem na sessão de julgamento. 

 
- A apresentação de documentos que não constarem a validade em seu corpo deverá ter emissão 
com data anterior máxima de até 90(noventa) dias na data da licitação, inclusive as autenticações. 
 
12 - PROPOSTA DE PREÇO  
 
12.1 – As empresas proponentes DEVERÃO, OBRIGATORIAMENTE, apresentar a Proposta de 
Preços conforme modelo fornecido pelo Município de Ivaí - Pr. 

 

12.2 - Para preenchimento da Proposta no formato exigido, primeiramente a licitante deve executar 
o programa EsProposta e em seguida buscar o arquivo Proposta.esl. 

 
12.3 – A proposta de preço – Envelope 2- Deverá ser apresentada por escrito e digital (salva em cd 
ou pendrive) devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida em 
português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem 
valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos conforme formulário para preenchimento da proposta conforme programa 
ES Proposta disponível no site www.ivai.pr.gov.br  sob pena de desclassificação.  

 
12.4 - Indicar a razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, 
cidade, CEP, UF) telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, números da 
conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar 
vencedora do certame, bem como, a qualificação do representante da Licitante, para fins de 
assinatura do contrato, quando for o caso e os dados solicitados do contador responsável. 
 
12.5- Deverá estar separado em lote devendo cotar o item sob pena de desclassificação. 

 
12.6- Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 

 
12.7– Não se considerará qualquer vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos.  

 
12.8. Para fins da Licitação, trâmites processuais até o resultado final, o prazo mínimo de validade 
da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação.  Não será necessária 
a apresentação da validade da proposta. A validade da proposta apresentada será considerada 
como sendo 60 (sessenta) dias, invalidando qualquer outro presente, a contar da abertura dos 
envelopes. 

 
12.9-Todas as propostas serão examinadas e rubricadas pela Comissão e pelos representantes 
credenciados dos licitantes presentes. 

 
12.10  Os preços propostos, através de menor preço por lote, serão considerados completos e 
abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
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fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e 
ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não 
especificada neste Edital. 

 
12.11- A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar o seu regime de tributação 
para efeitos de tratamento diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar 123/2006 e 
147/2014, devendo apresentar juntamente com a documentação de proposta (envelope nº. 01), a 
Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial conforme consta no art. 8º da Instrução 
Normativa DNRC nº 103/2007, acompanhada obrigatoriamente da declaração de que se enquadra 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006, conforme modelo contido em anexo deste Edital. 

 
12.12- As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto 
a erros, os quais serão corrigidos pela comissão da forma seguinte:  

 
12.13.1-   Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por 
extenso;  

 
12.13.2 - Erros de transcrição das quantidades previstas: o produto será corrigido, mantendo-se o 
preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;  

 
12.13.3 -      Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;  

 
12.13.4 - Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a 
soma;  
 
12.13.5 - O valor total da proposta será ajustado pela comissão em conformidade com os 
procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o desconto a ser 
concedido.  
 
12.14 - Os valores cotados nas propostas deverão ser expressos em reais.   
 
12.15 - Não serão aceitas propostas abertas ou por fac-símile ou meio eletrônico. 
 
12.16 - Qualquer proposta em desacordo com as exigências deste edital será desclassificada. 
 
12.17 -  Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a 
comissão examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada 
o objeto do certame. 
 
12.18- Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será a licitante declarada vencedora 
do lote em que participou, sendo-lhe adjudicado o objeto da presente licitação, obedecendo-se o 
valor máximo do respectivo lote arrematado. 
 
12.19- Sendo vencedor da licitação o licitante, assumirá integral responsabilidade pelos preços 
propostos, comprometendo-se a efetivar a contratação, dentro dos prazos de validade de cada 
PROPOSTA para o lote, obedecidos as demais disposições deste edital. 
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12.20 - Todas as ocorrências serão lavradas em atas circunstanciadas, assinadas pela comissão e 
pelos licitantes presentes. 
 
12.21 - A falta da assinatura na proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
sessão pública de abertura dos envelopes de proposta, com poderes para esse fim. 
 
12.22 -Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e espelhe 
o seu valor compatível com o praticado no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a comissão 
negociar visando obter melhor índice. 
 
12.23 - A comissão poderá, neste caso, também decidir justificadamente pela SUSPENSÃO do 
certame, inclusive para melhor avaliação das regras editalícias, das limitações de mercado, 
envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do 
processo licitatório ou, ainda, dar prosseguimento ao certame nos termos do item anterior, 
condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 
 
12.24- -Quando todas as propostas forem desclassificadas a comissão poderá suspender este 
certame. 
 
13 - PROCEDIMENTO  
 
13.1 -No local, dia e hora definidos neste edital, o Presidente da comissão Municipal de Licitação, 
procederá ao que se segue: 
 
13.1.1 – conferencia do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 
Instrumento de credenciamento com seu documento de identificação, a falta do mesmo não resulta 
em sua desclassificação, no entanto o representante não poderá manifestar-se durante a sessão. 
 
13.2 - Estando de posse da relação das Licitantes credenciadas a comissão fará divulgação verbal 
dos interessados,  
 
13.2.1 – abertura dos envelopes 1, contendo a documentação de habilitação; 
 
13.2.2 - Os envelopes de HABILITAÇÃO deverão ser entregues devidamente fechados e com a 
documentação exigida neste edital. 

 
13.2.3 – Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 
exigidos neste edital. 
 
13.3 – Abertura dos envelopes 2, contendo a proposta;  
 
13.3.1 - serão desclassificadas as propostas que:  
 
a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;  
 
b) apresentarem preços globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua 
viabilidade através de documentação comprovando que os custos são coerentes com os de 
mercado;  
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c) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou condições de prestação dos 
serviços, ou oferta de vantagem baseada na proposta das demais licitantes; 
 
13.4 – No ordenamento das propostas para fins de classificação será considerado o menor preço 
POR LOTE, não podendo ultrapassar o valor máximo admitido pela Administração. 

 
13.5 – Desclassificação das propostas que não atenderem as exigências do edital e seus anexos, 
ou que contiverem defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

 
13.6 – Após esse ato será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas exclusivamente 
pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE; 

 
13.7 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto licitado; 

 
13.8 – Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, a 
comissão examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste 
edital. 

 
13.09 - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela comissão de licitação e Licitantes Credenciados 
presentes. Os envelopes das demais proponentes ficarão de posse da Administração que os 
devolverá após atendimento do objeto licitado ou os incinerará caso não sejam retirados no prazo 
de 30 (trinta) dias após o resultado final do Tomada de Preços. 
 
 14 - PRAZOS (art. 40, II – Lei Federal 8.666/93). 
 
14.1 – O prazo de vigência será de 06 meses da assinatura do contrato, oriundo da presente licitação 
e será contado a partir da publicação do extrato de contrato.  
 
14.1.1- O Prazo para entrega dos resultados dos exames IGG e IGM deverão ser de no mínimo 02 
dias úteis a partir da coleta do exame. 
 
14.2 – Adjudicado o objeto da presente licitação, a Município de Ivaí convocará o adjudicatário para 
assinar o termo de contrato em até 10 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. (ver art. 64, caput e § 1º). 
 
14.3 – O Município de Ivaí poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidos neste edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. (ver art. 64 § 2º). 
 
14.4 - Neste caso, a recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes 
remanescentes que se negarem a aceitar a contratação. 
 
14.5 – Os prazos de que tratam o item 14.1 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 512, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 
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14.6 – Os prazos de que tratam o item 14.2 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 512, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 
 
15- SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (art. 40, III – Lei Federal 8.666/93). 
 
15.1 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:  
 
15.1.1. Advertência; 
 
15.1.2. Multa, nos seguintes termos: 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida.  
 
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega;  
 
c) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 129 da Lei Federal 
nº. 8.666/93;  
 
15.1.3 - Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de 
até 02 (dois) anos;  
 
15.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
15.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo.  
 
15.3. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial.  
 
16 - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
 
16.1 - Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim definidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será oportunizado tratamento diferenciado e 
simplificado, garantindo as mesmas as prerrogativas constantes no capítulo V do Estatuto Nacional. 
 
17 - CRITÉRIO DE REAJUSTE (art. 40, XI – Lei Federal 8.666/93). 
 
17.1 - O valor ora contratado será fixo, não podendo ser reajustado. 
 
18 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 40, XIV – Lei Federal 8.666/93). 
  
 18.1 -O pagamento será efetuado a prazo em até 30 dias após a entrega do objeto e mediante a 
apresentação da nota fiscal e será realizado unicamente por meios eletrônicos ofertados pelo 
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sistema bancário na forma de créditos, ordem bancária, transferência eletrônica ou por outros 
serviços da mesma natureza, disponibilizados pelas instituições financeiras, na conta corrente da 
empresa, mediante apresentação do número do banco, da agência e da conta corrente, sendo 
vedada a utilização de cheques, conforme artigo 45 da Instrução Normativa nº 58/2011 do TCE , e 
também apresentação da prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
 
Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com 
base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância 
ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso III, da Lei Federal nº' 8.666, de 1993, 
com suas alterações posteriores, ficando suspensos por 01 (um) ano quaisquer reajustes de preços, 
exceto as revisões para reequilíbrio econômico financeiro da relação contratual. 

 
18.2 – Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação serão efetuados 
por conta dos recursos das dotações orçamentárias: 
 
08001103011001204233903900000 1892 
08001103011001204233903900000 1893 
 
19 – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
19.1 – Até dois (02) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório. 
 
19.2 - Caberá ao Presidente da Comissão Municipal de Licitação decidir sobre a petição no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
19.3 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a  realização 
do certame; 
 
20–  DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
20.1 –É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora 
licitado, sem expressa anuência da Município de Ivaí - Pr. 
 
21 - RECURSOS  
 
21.1 – Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 
da Lei 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

 
21.2 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação. 

 
21.3 – A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste edital não 
serão considerados. 

 
22 - RECEBIMENTO DO OBJETO (art. 40, XVI – Lei Federal 8.666/93). 
 
22.1 – Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 123, inciso I, alíneas “a” 
e “b” e art. 126 da Lei 8.666/93. 
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23 –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1 – O Presidente da Comissão Municipal de Licitação, terá autonomia para  resolver todos os 
casos omissos, dirimindo dúvidas que porventura possam surgir, assim como aceitar ou não 
qualquer interposição por parte dos participantes. 
 
23.2 – Somente terá direito a usar a palavra, rubricar os documentos e propostas, interpelar, assinar 
ata, apresentar recursos, os representantes credenciados das empresas proponentes e membros 
da Comissão Municipal de Licitação. 
 
23.3 – Uma vez iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas, não serão  admitidas 
quaisquer retificações quem possam influir no resultado, nem admitidos a participarem os 
proponentes retardatários. 
 
23.4 - É facultado ao Presidente da Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  
 
23.5 – A participação nesta licitação, importa ao proponente irrestrita aceitação das 
 condições estabelecidas no edital e demais normas da Lei Federal 8.666/1993. 
 
23.6 – Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, 
em conformidade com o artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 com as alterações da 
Lei 8.883/94. 
 
23.7 - Fica assegurado ao Município de Ivaí, mediante justificativa motivada, o direito de, a qualquer 
tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogar no todo ou em parte.  
 
23.8 - Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
23.9 - Após a finalização da licitação, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Município. 
 
23.10 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Município em contrário.  
 
23.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Ivaí- Pr. 
23.12 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete 
irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como, não importem em 
vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.   
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23.13 - As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato ou 
instrumento equivalente.  
 
23.14 - A Adjudicatária é obrigada a aceitar, nas mesmas condições da licitação, os acréscimos ou 
supressões, nos termos do § 1º, do artigo 65, Lei Federal nº 8.666/93.  
 
23.15 - A Administração poderá, até a assinatura do contrato ou outro documento equivalente, 
inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e 
econômico-financeira e a regularidade fiscal da Licitante. Neste caso, a Comissão do Município 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para 
sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Tomada de Preços, podendo 
apresentar o(s) documento(s) que vencer (em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação.  
 
23.16 – Esclarecimentos relativos à presente licitação somente serão prestados quando solicitados 
formalmente ao Departamento Municipal de Licitações , à Rua Rui Barbosa, 606, Centro, Ivaí – PR, 
Fax (042) 3247 – 1388 ou através do e-mail licitacao@ivai.pr.gov.br . 
  
23.18 - Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro 
 competente o da Comarca de Imbituva - Pr, com exclusão de qualquer outro.  
 
23.19 – Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pela Comissão de 
licitação, proponentes e demais presentes. 
 
24 -          DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 

mailto:licitacao@ivai.pr.gov.br
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contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 
 
 
25 - DISPOSIÇÕES FINAIS (art. 40, VIII – Lei Federal 8.666/93). 
 
26.1 – Esclarecimentos relativos à presente licitação somente serão prestados  quando solicitados 
formalmente ao Setor de Licitação, à Rua Rui Barbosa, 606, Centro, Ivaí – PR,  Fax (042) 32412 – 
1388 ou através do e-mail licitacao@ivai.pr.gov.br . 
 
Ivaí, 23 de outubro de 2020. 
 
  
Welton Ademir Ferreira  
Presidente da Comissão Municipal de Licitação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@ivai.pr.gov.br
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Anexo 001 (apresentação optativa) - fora de envelope  
Edital de 142/2020 – Modalidade Tomada de Preços 044/2020 
__________________________________________________(proponente) 
 
 

 CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) __________________________, portador (a) da 
Cédula de Identidade sob nº __________________________ e CPF/MF sob nº 
________________________, a participar em todas as fases do procedimento licitatório instaurado 
pela Município de Ivaí – Pr. 
 
 Na qualidade de representante legal da empresa 
____________________________________________, outorga-se ao (à) acima credenciado (a), 
dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 
 
 
 
 __________________, em __ de _______________ de ___________. 
 
 
 
 
 
               
_______________________________________________________________________________
___ 
               Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente 
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Observação:  
Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
Anexo 002 (apresentação obrigatória) - envelope 01 
Edital de 142/2020 – Modalidade Tomada de Preços044/2020 
__________________________________________________(proponente) 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade de  Tomada de Preços nº ______/_______, instaurado pela Município de Ivaí-
Pr, que não somos  declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas. 
 
Declaramos para fins do disposto no inciso V, do artigo 212, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 212 de outubro de 1999, (Cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII  do art. 12º da Constituição Federal) que não empregamos menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
- Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;  
 
- Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
- Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre a prestação dos serviços, 
objeto da licitação, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência 
do contrato;  
 
- Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei Federal nº 8.0128, de 11 de setembro 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Tomada de Preços 
nº ____/_______, realizado pela Município de Ivaí – Pr. 
 
-Declaro sob pena das sanções previstas nas leis, que não sou vinculado a qualquer Instituição 
Pública, da Administração Direta ou Indireta, tanto na esfera da União, quanto dos Estados e 
Municípios, tanto em atividade, quanto em regime de licença. Não sou servidor(a) ativo da 
Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, Direta ou Indireta, bem 
como empregado de suas subsidiárias e controlada. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
__________________,em__de_______________de___________. 
 
_______________________________________________________________________________
_____ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente 
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Observação:  
Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
Anexo 003                  (apresentação obrigatória)   - envelope 01 
Edital de 142/2020– Modalidade Tomada de Preços044/2020 
__________________________________________________(proponente) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ESTAR ENQUADRADA COMO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 
 A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante credenciado,  
e Contador ou Técnico Contábil declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei Complementar 
123/2006 - incisos I e II do artigo 3º e demais legislação pertinente que esta enquadrada como 
_________________________________________. (micro empresa ou empresa de pequeno porte) 
e que: 
 
 
a) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos 
incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06; 
 
b) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 4º, incisos I 
a X, da mesma Lei. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 __________________,em__de_______________de___________. 
 
 
               
_______________________________________________________________________________
_____ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente 
 
 
               
______________________________________________________________________________ 
 Assinatura, identificação e inscrição no Conselho Regional de Contabilidade do contador ou técnico 
contábil da empresa 
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Observação:  
Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
Anexo 004                     (apresentação obrigatória)   - envelope 01 
Edital de 142/2020 – Modalidade Tomada de Preços 044/2020 
_________________________________________________ (proponente) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 
 
 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
instaurado pela Município de Ivaí-Pr, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de 
todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
 
 
 __________________, em __ de _______________ de ___________. 
 
 
 
 
 
               
_______________________________________________________________________________
__ 
               Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente 
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Observação:  
Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
 
Anexo 005                     (apresentação obrigatória)    - fora de envelope    
Edital de 142/2020 – Modalidade Tomada de Preços 044/2020 
________________________________________________________ (proponente4) 
 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO A LICITAÇÃO 

 
 

A 
Município de Ivaí/PR 
 
A Empresa...................................................., inscrita no CNPJ sob nº ................., 
Inscrição Estadual nº.............................propõe a esta entidade a participação no certame licitatório, 
modalidade Tomada de Preços, acima referenciado. 
 
DECLARAMOS QUE: 
Recebemos todos os elementos e informações para cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. 
Estamos cientes e aceitamos todas as condições do Edital de Licitação e a elas desde já nos 
submetemos. 
Os preços propostos só serão reajustados durante a vigência do Contrato mediante autorização da 
Município de Ivaí. 
Todos os documentos são originais ou cópia fiel. 
Nos bens/serviços oferecidos estão incluídas todas as despesas com encargos sociais, seguros, 
taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outros 
encargos necessários à perfeita execução do objeto da licitação. 
 
................................,......... de ................................... de 2020.  
 
 
               
_______________________________________________________________________________
_____ 
Assinatura  e identificação do representante legal da empresa proponente 
 
 
____________________________________ 
(Cargo) 
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Observação:  
Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
 
Anexo 006                  (apresentação opcional)  
Edital de 142/2020 – Modalidade Tomada de Preços 044/2020 
________________________________________________________(proponente) 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA - HABILITAÇÃO 
 

 
 A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante credenciado, 
declara, na forma e sob as penas impostas pela lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, obrigando a empresa 
que representa, que não pretende recorrer da decisão da Município Municipal Permanente de 
Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, expressamente, ao direito de 
recurso da fase habilitatória  e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 
proponentes habilitados. 
 
 
 
 
 
 
 __________________,em__de_______________de___________. 
 
 
 
 
 
               
__________________________________________________________________________ 
Assinatura  e identificação do representante legal da  proponente 
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Observação:  
Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
Anexo 007 (para conhecimento)          
Edital de 142/2020 – Modalidade Tomada de Preços 044/2020 
______________________________________________________(proponente)   
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando  a prestação de serviços de 
Exame laboratorial sanguíneo sorológico que identifique os anticorpos IGG e IGM na mesma 
amostra referente ao Covid-19- Secretaria Municipal de Saúde.   

 
1.1- Exames solicitados que não estiverem na listagem em anexo não serão autorizados e pagos 
pelo MUNICIPIO; 
 
1.2 - Em caso de dúvidas com relação aos encaminhamentos deverá ser mantido imediatamente 
contato com a Secretaria Municipal de Saúde – Setor de Agendamento, sendo que os usuários não 
podem sair do estabelecimento sem realizar o exame ou justificada sua transferência para nova 
data; 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1 Exame laboratorial sanguíneo sorológico que identifique os anticorpos IGG e IGM na mesma 
amostra referente ao Covid-19. O mesmo tem por objetivo a identificação de vírus ativo ou 
lembrança da doença. Sendo que estamos vivendo um período endêmico mundialmente, auxiliara 
no diagnóstico e tratamento quando não mais possível realizar a coleta do exame SWAB entre o 
terceiro e o sétimo dia de sintoma.  
 
3. DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. A Secretaria Municipal solicitante através de servidor designado, será responsável pela 
fiscalização, observando todos os aspectos estipulados no edital de licitação. 
 
4. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
4.1. Será pelo prazo de 06 meses. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1.  Coleta do material quando solicitado pela secretaria atendendo aos prazos de entrega dos 
exames com plantão de 24 horas. 
 
5.2. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.  
 
6. DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. 
 
Nos preços já estão inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, materiais 
utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 
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7. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 
7.1. Na Secretaria Municipal de Saúde - Centro, Ivaí - Pr. 
 
12.1. A Secretaria Municipal Saúde arcará com a despesa decorrente do objeto de aquisição dos 
materiais com recursos provenientes de dotação orçamentária específica do Município de Ivaí - Pr. 
 
08001103011001204233903900000 1892 
08001103011001204233903900000 1893 
 
 
Ivaí, 23 de outubro de 2020. 
  
 
 
Welton Ademir Ferreira 
Presidente da Comissão Municipal de Licitações 
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Município de Ivaí

Solicitação 213/2020

Termo de Referência

Equiplano Página:1

Solicitação

Número

213
Tipo

Aquisição de Material
Emitido em

16/09/2020

Quantidade de itens

1

Processo GeradoSolicitante

Código

127445-7

Nome

TANIA KIELT

Número

464/2020

Local
Código Nome

DEPARTAMENTO DE SAUDE8

Órgão Pagamento
Forma

À PRAZOSECRETARIA DE SAUDE08

Nome

Entrega
Local

POSTO DE SAUDE CENTRAL

Prazo

15 Dias

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE UM LABORATÓRIO PARA FAZER EXAMES PARA O COVID-19

Justificativa:

O MESMO TEM POR OBJETIVO A IDENTIFICAÇÃO DE VIRUS ATIVO OU LEMBRANÇA DA DOENÇA.

Lote

001 EXAME LABORATORIAL

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

039959 EXAME LABORATORIAL SANGUÍNEO QUE IDENTIFIQUE OS ANTICORPOS IGG E IGM P UN 250,00 250,00 62.500,00

EXAME LABORATORIAL SANGUÍNEO QUE IDENTIFIQUE OS ANTICORPOS IGG E IGM PARA 

COVID-19 NA MESMA AMOSTRA

TOTAL 62.500,00

TOTAL GERAL 62.500,00

Emitido por: KEILA STORER BUENO, na versão: 5525 z 26/10/2020 14:50:18
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Anexo 008                     (apresentação opcional)  
Edital de 142/2020 – Modalidade Tomada de Preços 044/2020 
 
_________________________________________________________(proponente) 
Á Comissão Municipal Permanente de Licitação da Município de Ivaí – Pr 
 
 
 
 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA - PROPOSTA 
 

 
 A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante credenciado, 
declara, na forma e sob as penas impostas pela lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, obrigando a empresa 
que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão Municipal Permanente de 
Licitação, que julgou as propostas, renunciando, expressamente, ao direito de recurso e ao 
respectivo prazo e concordando com o procedimento licitatório. 
 
 
 
 
 
 
 __________________,em__de_______________de___________. 
 
 
 
 
 
               
_______________________________________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
Observação:  
Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Anexo 009 
MINUTA DE CONTRATO 

Município de Ivaí - Pr 
Edital de 142/2020 – Modalidade Tomada de Preços 044/2020 
 

                           CONTRATO Nº ____/2020. 
 CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

IVAÍ E A EMPRESA___________.   
 
 O Município de Ivaí, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Rui Barbosa, 632, centro, 
Ivaí – Pr, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Senhor IDIR TREVISO, brasileiro, 
casado, residente em Ivaí – Pr, portador da cédula de identidade sob registro geral nº 1912.260-1 
SSP-PR, do CPF/MF nº 196.938.180-91,  a seguir denominados CONTRATANTES, e a empresa 
_______________________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua ___________, nº 
_____, cidade ____________, Estado ____________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
000.000.000/0000-00, neste ato denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
_____________, _______, ______, residente á Rua _________________, nº ____,______,em 
________, portador da cédula de identidade nº 000.000.000/0000-00, do CPF/MF nº 000.000.000-
00, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal 8.666/93, de 
21/06/1993, suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de 
142/2020 – Modalidade Tomada de Preços  044/2020,  pelos termos da proposta da Contratada e 
pelas cláusula s a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 55, I e XI) 
 
§ 1º - O presente contrato tem por objeto o fornecimento pela contratada ao contratante de  
____________________________________________________.O objeto será fornecido em cota 
única ou parcelada, de conformidade com as requisições emitidas pela Secretaria. 

 
 §2º – integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 142/2020 – 
Modalidade Tomada de Preços 044/2020, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE EXECUÇÃO (art. 55, II) 
 
 A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL (art. 55, III) 
 
 Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor de R$ _______________________________, de acordo com as requisições emitidas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, III) 
 
§ 1º - O pagamento será efetuado a prazo 30 dias  após a execução do objeto, e mediante a 
apresentação da nota fiscal e será realizado unicamente por meios eletrônicos ofertados pelo 
sistema bancário na forma de créditos, ordem bancária, transferência eletrônica ou por outros 
serviços da mesma natureza, disponibilizados pelas instituições financeiras, na conta corrente da 
empresa, mediante apresentação do número do banco, da agência e da conta corrente, sendo 
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vedada a utilização de cheques, conforme artigo 45 da Instrução Normativa nº 58/2011 do TCE , e 
também apresentação da prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
 
Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com 
base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância 
ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso III, da Lei Federal nº' 8.666, de 1993, 
com suas alterações posteriores, ficando suspensos por 01 (um) ano quaisquer reajustes de preços, 
exceto as revisões para reequilíbrio econômico financeiro da relação contratual. 
 
§ 2º: Na nota fiscal do objeto deverá constar a modalidade da licitação com o respectivo número e 
o nº do contrato (Tomada de Preços 044/2020e contrato nº -----/2020).  
 
§ 3º: Caso se verifique erro na nota, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 
sejam tomadas por parte da proponente, emitente da nota.  
 
§ 4º: As notas deverão ser entregues na sede da Município de Ivaí, durante o horário do expediente.  
 
§ 5º: O pagamento poderá ser sustado, no todo ou em parte, nos casos de:  
a) execução em desacordo com o avençado;  
b) existência de débito de qualquer natureza com a Contratante;  
c) não ter havido manutenção de todas as condições de qualificação exigidas para a contratação.  
 
§ 6º: A contratada ficará obrigada a apresentar nota fiscal do objeto.  
 
§ 12º: Nas notas fiscais deverá constar o ATESTO do encarregado responsável pelo recebimento 
dos serviços, inclusive conter seu nome legível para fins de registro na liquidação da despesa. 
 
I - Em caso de não constar esses dados, a nota não será empenhada.  
 
§ 8º apresentação da prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
 
CLÁUSULA QUINTA – RECURSO FINANCEIRO (art. 55, V) 
 
A despesa decorrente do presente Contrato será efetuada à conta dos seguintes recursos 
financeiros: 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE (art. 55, III) 
  
a) - O valor ora contratado será fixo, não podendo ser reajustado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO   
 
§ 1º  - O prazo para a execução/ vigência será de 06 meses do objeto da presente licitação a  
partir da publicação do extrato do contrato,  podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde 
que satisfeitos os requisitos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.  
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§ 2º - O Prazo para entrega dos resultados dos exames IGG e IGM deverão ser de no mínimo 02 
dias úteis a partir da coleta do exame. 
 
§ 3º - O prazo estabelecido no parágrafo primeiro  desta CLÁUSULA poderá ser prorrogado nos 
 termos do art. 57, §§ 1º e 2º da lei nº  8/.666/93 

 
CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
 
 § 1º - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas 
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionados. 
 § 2º - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 a)- efetuar o pagamento ajustado. 
 § 3º - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 a)- executar o objeto  na forma ajustada; 
 b)- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; (ver art. 121) 
 c)- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 d)- apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
 e)- substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do presente Contrato, em 
que se verificarem vícios ou defeitos  (ver art.. 69) 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

-  A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo 
das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:  
 
a) . Advertência; 
 
b)- . Multa, nos seguintes termos: 
1) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto  
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida.  
 
2) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer  
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;  
 
3) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 
129 da Lei Federal nº. 8.666/93;  
 
c)-  -  Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;  
 
d)-   - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ 

 CNPJ 76.175.918/0001-33 
Departamento de Compras e Contratos 

 
                            Rua Rui Barbosa, 632     Tel.: (042) 3247-1222   CEP: 84.460-000 Ivaí – PR 

 

31 
 

e) . Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa  
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo.  
 
f)- . A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO  
 
 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 
art. 128 e nos termos dos arts. 129 e 80 da Lei 8.666/93. 
 
 § Único – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 1212, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
 
 O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de 
21/06/1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se lhe supletivamente, os, princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
(ver art. 54). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

 O presente Contrato terá o prazo de vigência de 365 dias e será contado a partir da expedição e 
publicação em diário oficial do município, podendo ser renovado, através de Termo Aditivo, desde 
que satisfeitos os requisitos do artigo 512, inciso II, da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO – (artigos 66, 612, 69 e 120). 
 
O gestor e fiscal do presente contrato são designados pela Portaria 182/2020.  
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS – (artigo 123). 
 

Os responsáveis pelo recebimento do objeto são os designados pela Portaria 105/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
I -  Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS (art. 55, XII ) 
 
 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93, suas alterações e legislação 
pertinente e dos princípios gerais de direito. 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Imbituva-PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
em três (03) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
 
Ivaí, ____de_____________de 2020. 
 
 
MUNICÍPIO DE IVAÍ   - PR                                                            CONTRATADA        
Idir Treviso - Prefeito Municipal 
CONTRATANTE                                                                           
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Tânia Kielt 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 
 
 
 
 
TESTEMUNHA                                                                             TESTEMUNHA 
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ANEXO 010– RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CERTIFICADO CADASTRAL (CRC) 
 

1. Cópia do Cartão do CNPJ/MF;  

2. Cópia da cédula de identidade e do CPF do(s) representante(s) da empresa;  

3. – Registro comercial, no caso de empresa individual.  

4.- Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
inclusive última alteração, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

            - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  

           - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.- prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; (alvará de Licença) 

 

6. - Certidão de Regularidade de FGTS - CRF do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

7. Certidão Negativa de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e de 
contribuições previdenciárias. 

 

8. Certidão Negativa de débitos do Estado do licitante, na forma da lei;  

9.  Certidão Negativa de Tributos Municipais, da sede da empresa licitante.  

10. -Certidão negativa de Falência e Concordata;  

11. – Endereço completo, telefones, e-mail, cep, etc...  

12. registro ou inscrição na entidade profissional competente- física e jurídica.  

13.  Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante        
apresentação de Certidão  (Negativa ou Positiva com efeitos negativos de 
Débitos Trabalhistas - CNDT), expedido pela  TST  – Tribunal Superior 
do Trabalho por meio eletrônico. Lei Federal 12.440/2011. 

 

14. Certidão expedida pela Junta Comercial conforme consta no art. 8º da Instrução 
Normativa DNRC nº 103/2007, acompanhada obrigatoriamente da declaração 
de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos 
termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
Lei Complementar 147/2014. 

 

15. Dados da conta bancária para depósito: nº da conta, agencia e banco.  

 
 

 Os documentos acima listados, exigidos para o Registro de Certificado Cadastral poderão ser 

encaminhados para o e-mail:                           

  keila.licitacao@ivai.pr.gov.br para emissão do CRC.  
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